
PETGE2 +344102~ 
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREU E LIMA 

Casa Antonio Amaro Bezerra 

Oficio n° 188/2022 

Abreu e Lima/PE, 07 de junho de 2022. 

Ao 
Exmo. Sr. 
RANILSON BRANDÃO RAMOS 
Presidente do Tribunal de Contas de Pernambuco 

Assunto: Comunicação de Votação de Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Abreu e 
Lima/PE 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando Vossa Excelência, sirvo-me do presente para comunicar e encaminhar 

documentação referente ao resultado de julgamento das contas do ex-prefeito do município de Abreu 

e Lima/PE, Sr. MARCOS JOSÉ DA SILVA, relativa ao exercício financeiro do ano de 2016, a saber: 

ANO PROCESSO TCE-PE INTERESSADO 

2016 17100047-0 Marcos José da Silva 

Coloco-me a inteira disposição para c que se fizer necessário, ao tempo que apresento meus 

votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Cícero Zefe 
Presidente 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
TRIBUNAL DE CO 

PROTOFOLOiGEPE N° 

Data (:). /  011.  f  Hora.  

Assinatura e tri ula 
	Recebedor 

A 

Rua Lova de Albi. .uorque, 130 	 brei.! 	 CEP:  
CNPJ: 08,637.381/00M -26 Te,1.:31 (i..21 	e-ma 	 ro " 	©holmail COM 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ABREU E LIMA 
Casa de Antonio Amaro Bezerra 

  

  

   

PROCESSO PRÇSTAÇÃO DE CONTAS 

PROCESSO TC N° 17100047-0 

  

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2016 

INTERESSADO: MARCOS JOSÉ DA SILVA 

Rua Lourival de Albuquerque, 130 
CNN: 08.637.381/0001-26 Te): 81 3542 

Centro — Abreu e Lima/PE CEP: 53560-180 
1907/2129 e-mail: camara_abreuelima@ho1mail.com  
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76a SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA ¡CÂMARA REALIZADA EM 07/11/2019 

PROCESSO TCE-PE N° 17100047-0 
RELATOR: CONSELHEIRA TERESA DURE 
MODALIDADE,T1,f0: Prestação de Contas - Governo 
EXERCíCIO: 
UNIDADE JURISDICIONADA: Prefeitura Municipal de Abreu e Lima 

INTERESSADOS: 

Marcos José da Silva 
MURILO OLIVEIRA DE ARAUJO PEREIRA (OAB 18526-PE) 
MARIA POLIANA DOS SANTOS BEZERRA (OAB 41629-PE) 

ORGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA 

PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO VALDEC1R PASCOAL 

  

ER PRÉVIO PARE 

 

   

   

Decidiu, à unanimidade, a PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 07/11/2019, 

CONSIDERANDO o Relatório de Auditoriá e a peça de defesa apresentada; 

CONSIDERANDO que o Município cumpriu os limites constitucionais e legais, 
inclusive o limite das despesas com pessoal; 

CONSIDERANDO que o Município aprésentou inconsistências no demonstrativos 
contábeis e não obedeceu às norrrlas e padrões contábeis exigidos pela 
contabilidade pública; 

CONSIDERANDO que o conteúdo da LDO e da LOA, bem como a programação 
financeira apresentados na prestaçãd de contas não atendem totalmente à 
legislação; 

CONSIDERANDO o recolhimento int gral de contribuições previdenciárias ao 
Regime Geral de Previdência e ao Regirre Próprio de Previdência; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo Municipal não disponibilizou integralmente 
para a sociedade o conjunto de informa ões exigido na LRF, na Lei Complementar 
n° 131/2009, na Lei n° 12.527/2011 (L I) e na Constituição Federal, apresentando 
nível de transparência "Insuficiente", conforme aplicação de metodologia de 
levantamento do ITMPE; 

CONSIDERANDO que as irreguIarklades ensejam apenas recomendações 
/determinações, não ensejadoras de rejei ão das contas; 

CONSIDERANDO o disposto nos artigo 
75, bem como com os artigos 31, §§ 1 
1°, da Constituição de Pernambuco; 

70 e 71, inciso 1, combinados com o artigo 
2°, da Constituição Federal e o artigo 86, § 
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EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Abreu e Lima a 
aprovação com ressalvas das contas t(a) Sr(a). Marcos José Da Silva, relativas 
ao exercício financeiro de 2016. 

DETERMINAR, com base no disposto np artigo 69 da Lei Estadual n° 12.600 
/2004, ao atual gestor do(a) Prefeitura Mi.nicipal de Abreu e Lima, ou quem vier 
a sucedê-lo, que atenda, nos prazos indicados, se houver, as medidas a seguir 
relacionadas: 

Adotar ações para que os Conteúdos da LDO e da LOA, bem como a 
programação financeira atendam aos requisitos legais, nos termos dos 
itens 2.1, 2.2 e 2.3 do Relatório de Auditoria. 

Elaborar os demonstrativos contálnis obedecendo às normas e padrões 
contábeis exigidos pela contabilidade pública (NBCASP, PCASP, DCASP) 

Evitar empenhar e vincular despes -s aos recursos do FUNDES sem lastro 
financeiro, em montante acima da receita recebida no exercício, 
provocando comprometimento da re eita do exercício seguinte. 

Disponibilizar integralmente para a sociedade o conjunto de informações 
exigido na LRF, na Lei Complemen ar n° 131/2009, na Lei n° 12.527 /2011 
(LAI) e na Constituição Federal. 

Adotar providências para identifica e combater as causas do incremento 
do fracasso escolar no município r gistrado no capítulo 7 do Relatório de 
Auditoria. 

Adotar providências para o increme to da arrecadação da dívida ativa. 

DETERMINAR, por fim, o seguinte: 

À Diretoria de Plenário: 

1. Encaminhar cópia desta Delibe ção ao gestor atual da Prefeitura 
Municipal de Abreu e Lima. 

Presentes durante o julgamento do proce so: 

CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL , Presidente da Sessão : Acompanha 

CONSELHEIRA TERESA DUERE , relat ra do processo 

CONSELHEIRO RANILSON RAMOS : Ai ompanha 

Procurador do Ministério Público de Contes: GILMAR SEVERINO DE LIMA 
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MUNICIPAL DE ABREU E LIMA 
Casa Antonio Amaro Bezerra 

COMISSÃO DE INANÇAS E ORÇAMENTOS - CF0 

‘#: 

1,"; 

rAt4):: 

/e- 
Rub 	crrigues da Silva

c9  
J e 

Ata da primeira sessão da Comi são de Finanças e Orçamentos do exercício 2021, realizada 
no dia 11 de novembro de 2021, sob a presidência do vereador Rubens Rodrigues da Silva Já-
n ior./~////////////////////////////////////// 

Aos onze (11) dias do mês de nr/embro de 2021 realizou-se a primeira sessão da Comissão 

de Finanças e Orçamento - CFO, sob a presidência do vereador Rubens Rodrigues da Silva Júnior, 

que contou ainda com a presença dos ereadores Elton Lêrtin de Vasconcelos e Maria do Carmo 

Santos. Aberto os trabalhos, o senhor o senhor Presidente Rubens Rodrigues da Silva Júnior convi-

dou o vereador Elton Lênin de Vascon elos para secretariar os trabalhos. A Ordem do Dia pautada 

para esta data tem por objeto as deliber ções das .Prestações de Contas julgadas pelo Egrégio Tribu-

nal de Constas do Estado de Pernarnbit o i•eferentes aos exercícios financeiros de 2014, 2015, 2016, 

2017 e 2018, tendo todaS como respons vel o Sr. Marcos José da Silva, ex-prefeito do Município de 

Abreu e Lima/PE. Sendo assim, esta Co issão analisará as Prestações de Contas do Poder Executivo 

dos seguintes exercícios financeiros e se s respectivos responsáveis: 

EXERCÍCIO INTERESSADO PROCESSO DECISÃO TCE 

2014 Marcos José da Silva 15100132-7 REGULAR COM RESSALVAS 

2015 Marcos José da Silva 16100087-3 REGULAR COM RESSALVAS 

2016 Marcos José da Silva 171000470 REGULAR COM RESSALVAS 

2017 Marcos José da Silva 1 1 18100393-4 REGULAR COM RESSALVAS 

2018 Marcos José da Silva 91002001-0 REJEITADA 

Em seguida restou deliberado q e a vereadora Maria do Carmo Santos designada por sorteio 

para relatar as matérias e os respectivos Projetos de Decretos Legislativos no prazo regimental, pro-

cedendo cornos'respectivos relatórios ara deliberações desta comissão. Ato contínuo, resta consig-

nado que deve a Presidência desta. Casa encaminhar oficio para que o interessado Sr. Marcos José da 

Silva, ex-prefeito do Município de-Abr u e Lima/PE, querendo, apresente as respectivas defesas nos 

autos dos acima descriminados, referem s as Prestação de Contas dos exercícios financeiros de 2014, 

2 	5, 20 	017 e2 8. Sal das Com ssões, 11 de novembro de 2021. 

'faria do Carmo Santos Relatora. 

Elton Léu" ' de Vasconcelos - Membro 

Rua Lourivai de Albuquerque 130 '-- Ocsntro — Abreu e LimaIPE" CEP:. 53560180. 
CNN 08.637.381/0.001-26 Tel.: 8 3542490712129 e-m01: carnara,,,Abreuãrna@hptrnall.corn 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ABREU E LIMA 
Casa AntoMo Amaro Bezerra 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS - CFO 

Ata da primeira sessão da Comissão de Finanças e Orçamentos do exercício de 2022, reali-
zada no dia 01 de fevereiro 2022, sob a presidência do vereador Rubens Rodrigues da Silva Kl-
nior.////////////////////////////////////////////// 

Ao primeiro (01) dias do mês de fevreiro de 2022, realizou-se a primeira sessão da Comis-

são de Finanças e Orçamento — CF0 referente ao exercício financeiro de 2022, sob a presidência do 

vereador Rubens Rodrigues da Silva Júnior, 'que contou ainda com a presença dos vereadores Elton 
I 

Lênin de Vasconcelos e Maria do Carmo Santos. Aberto os trabalhos, o senhor Presidente Rubens 

Rodrigues da Silva Júnior convidou o vereadór Elton Lênin de Vasconcelos para secretariar os traba-

lhos, o qual fez a leitura da sessão anterior referente a primeira sessão do exercício de 2021 que foi 

lida e aprovada pela comissão. A Ordem do Dia pautada  para esta data tem por objeto a deliberação 

da Prestação de Contas do ex-prefeito Marcos José da Silva, referentes aos exercícios financeiros de 

2014, 2015, 2016, 2017 e 2018. Em seguida restou consignado que a Presidência desta Casa Legisla-

tiva encaminhou notificações ao Sr. Marcos José da Silva, ex-prefeito de Abreu e Lima/PE, através 

dos Ofícios n.s 540/2021 (exercício 2014), 541/2021 (exercício 2015), 542/2021 (exercício 2016), 

543/2021 (exercício 2017) e 544/2021 (exercício 2018), para, que o mesmo, em querendo, apresen-

tasse defesa nas respectivas contas julgadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco. Na 

seqüência, constatou-se que Sr. Marcos José da Silva, ex-prefeito de Abreu e Lima/PE, apenas apre-

sentou defesa referente ao Processo TC n. 191002001-0, relativa ao exercício financeiro de 2018, 

1 não apresentando defesas nos demais proces os de prestação de contas, deixando transcorrer o prazo. 

Em seguida restou deliberado que a veread ra Maria do Carmo Santos designada por sorteio para 

relatar as matérias e os respectivos Projetos de Decretos Legislativos proceda com os respectivos 

relatórios das contas para deliberações desta comissão, sendo aprazadas as seguintes datas para ses-

sões da comissão: 

DATA REUNIÃO EXERCÍCIO INTFIRESSADO PROCESSO DECISÃO TCE 

03/03/2022 2014 Marcós 

Silva 

José da 15100132-7 REGULAR 	COM 

RESSALVAS 

10/03/2022 2015 Marcós 

Silva 

José •da 16100087-3 REGULAR 	COM 

RESSALVAS 

22/03/2022 2016 Marcós 

Silva 

José da 17100047-0 REGULAR COM 

RESSALVAS 

29/03/2022 2017 Marcos 

Silva 

José da 18100393-4 REGULAR COM 

RESSALVAS 

Rua Lourival de Albuquerque, 130 — Centro — Abreu e LimalPE CEP: 53560-180. 
CNN: 08.637.381/0001-26 Tel.: 81 3542-1907/2129 e-mail: camara_abreuelima@hotmail.com  
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Elton Lêni de Vasconcelos - Membro 

(6-Mb..1 or - Presidente 

o. Sala das Comissões, 01 de fevereiro de 2022.  

CÂMARA MUNICIPAL DE ABREU E LIMA 
Casa Antonio Amaro Bezerra 

 

05/04/2022 2018 Marcds José da 191002001-0 REJEITADA 

Silva 

Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente deu por encerrada a sessão desta Comissão 

Rua Lourival de Albuquerque. 130 - Centro - Abreu e Lima/PE CEP: 53560-180. 
CNN: 08.537.381/0001-26 Tel.: 81 3542-1907/2129 e-rnall: camara_abreuelima@hotrnall.corn 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ABREU E LIMA 
Casa Antonio Amaro Bezerra 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS - CFO 

Ata da quinta sessão da Comissão de Finanças e Orçamentos, realizada no dia 22 de março 
de 2022, sob a presidência do vereador Rubens Rodrigues da Silva há-
nior.////////////////////////////////////////////// 

Aos vinte e dois (22) dias do mês de narço de 2022 realizou-se a quinta sessão da Comissão 

de Finanças e Orçamento — CFO, sob a presidência do vereador Rubens Rodrigues da Silva Júnior, 

que contou ainda com a presença dos vereadores Elton Lênin de Vasconcelos e Maria do Carmo 

Santos. Aberto os trabalhos, o senhor Presidente Rubens Rodrigues da Silva Júnior convidou o vere-

ador Elton Lênin de Vasconcelos para secretariar os trabalhos, o qual fez a leitura da sessão anterior 

que foi lida e aprovada pela comissão. A Ordem do Dia pautada para esta data tem por objeto a deli-

beração da Prestação de Contas do ex-prefeito Marcos José da Silva, relativa ao exercício fmanceiro 

de 2016, Processo TC n. 17100047-0. Em seguida restou deliberado, sem força vinculante, a reco-

mendação da aprovação das contas com ressalvas e do Projeto de Decreto Legislativo relativas ao 

exercício financeiro de 2016, Processo TC n 17100047-0, nos termos do parecer prévio oriundo do 

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, bem como de acordo com parecer desta Comissão de 

Finanças e Orçamento — CFO. Nada mais haVendo a tratar, o senhor Presidente deu por encerrada a 

Comiss manças e Orçamento. Sala das Comissões, 22 de março de 2022. 

   

     

Ru.efÍis 	 vJãi6 	esidente 

Maria do Carmo Santos - Relatora 

;.'„, 
Elton Lênin de Vasconcelos - Membro 

Rua Lourival de Albuquerque, 30L1 	Centro- Abreu e Lima/PE CEP: 53560-180. 
CNN: 08,637,381/0001-26 Tel.: 81 354J-1907/2129 e-mail: camara_abreuelima@hotmail.com  
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CÂMA MUNI,CIPAL DE ABREU E LIMA 
Casa Antonio Amaro Bezerra 

 

Ofício n° 542/2021 

Abreu e Lima/PE, 18 de novembro de 2021. 

Ao Ilustríssimo Senhor 
MARCOS JOSÉ DA SILVA 
Ex-Prefeito do Município de Abreu e Llma/PE 
Nesta. 

ASSUNTO: Notificação para apresentar defesa nos autos do Processo de Prestação de 
Contas TC n. 17100047-0, referente ao éxercício financeiro de 2016. 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando- cordialmente, venho por meio deste, NOTIFICAR 
Vossa Senhoria para, querendo, apresen ar defesa nos autos do Processo de Prestação de 
Contas da Prefeitura Municipal de Abreu Lima/PE — Processo TC n. 17100047-0, referen-
te ao exercício fmanceiro de 2016. 

Cumpre informar que o Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco-
TCE/PE emitiu Parecer Prévio recontendando à aprovação com ressalvas, conforme 
documentação em anexo. 

Sendo assim, em observância ao que dispõe a Lei Orgânica Municipal e a 
Resolução TC n. 08/2013 da Corte de C ntas, fica Vossa Senhoria notificado para, que-
rendo, apresentar defesa escrita no pr zo de 15 (quinze) dias a partir do recebimento 
da presente, perante a Comissão de Finanças e Orçamento, podendo se quiser, arrolar 
testemunhas, juntar documentos, constitiiir procurador ou utilizar qualquer meio de prova 
em direito admitida. 

Na certeza de contar com a atenção de Vossa Senhoria, reitero votos de 
apreço e estima. 

Atenciosamente, 

CÍC 	 NDRADE 
Presidente da Câmara Mun: 	Abreu e Lima 

Rua Lourival de Albuquerque, 130 — Centro Abreu e LirnaiPE CEP: 53560-180. 
CNR.i: 08.637.381/0001-26 Tel.: 81 334)2-1907;2129 	carnara_abreueifriia@'netrns,,Hi.com  
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CÂMARA MUNICIPAL DE ABREU E LIMA 
Casa Antonio Amaro Bezerra 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS - CF0 

PARECER À PRESTAÇÃO DE CON'AS DO EXERCÍCIO DE 2016. 007720 2 ? 

PROCESSO TC N. 17100047-0. 

INTERESSADO: MARCOS JOSÉ DA SILVA. 

(I) — RELATÓRIO: 

Com fundamento na determinação contida no artigo 217, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Abreu e Lima/PE, o Presidente da Casa encaminhou para análise desta Comissão de 

Finanças e Orçamento o Processo TC n. 17190047-0, que trata da Prestação de Contas relativas ao 

exercício financeiro de 2016, do então Prefeito, Sr. MARCOS JOSÉ DA SILVA, encaminhado 

pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernat+uco. 

O parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco foi pela aprovação com 

ressalvas das contas. 

O Ex-Prefeito foi devidamente notificado pela Presidência da Câmara Municipal de Verea-

dores de Abreu e Lima/PE, através do Ofício n. 542/2021, deixando transcorrer o prazo de manifes-

tação forma por escrito sem apresentar defesa. 

Por sua vez, nenhum Vereador solicitou qualquer informação formal ou por escrito sobre as 

contas perante esta Comissão, nos termos do artigo 218, §1°, do Regimento Interno da Câmara Mu-

nicipal de Vereadores de Abreu e Lima/PE. 

É o relatório. 

(II)  — VOTO DA RELATORA - CFO: 

A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Vereadores de Abreu e Li-

ma/PE recebeu da Presidência desta Casa Legislativa, documentação relativa ao Processo TC n. 

17100047-0, em relação à Prestação de Contas do então Prefeito, Sr. MARCOS JOSÉ DA SILVA, 

Rua Lourival de Albuquerque, 130— Centro — Abreu e Lima/PE CEP: 53560-180. 
CNPJ: 08.837.381/0001-26 Tel.: 81 3542-1907/2129 e-mail: camara_abreuelima@hotmailcom  
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CÂMARA MUNICIPAL DE ABREU E LIMA 
Casa Antonio Amaro Bezerra 

encaminhado pelo Tribunal de Contas do FÀtado de Pernambuco, proceàsó referente ao exercício 

financeiro de 2016. 

Assim, em análise ao relatório a Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Per-

nambuco decidiu, à unanimidade, em sessão ordinária realizada no dia 07/11/2019, por "(..) EMI-

TIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Abreu e Lima a Aprovação com ressal-

vas das contas do(a) Sr(a) MARCOS JOSÉ IDA SILVA, relativas ao exercício financeiro de 2016". 

Desse modo, a Corte de Contas do Estado de Pernambuco julgou regulares com ressalvas, as 

contas do Sr. Marcos José da Silva, referente ao exercício financeiro de 2016. 

Sendo assim, tendo a segurança da idoneidade, imparcialidade e competência do Tribunal de 

Contas do Estado de Pernambuco, conclui-se que as Contas do Poder Executivo referente ao exercí-

cio financeiro de 2016 estão em consonância com a legislação aplicável à espécie, sobretudo com a 

Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica do Município de Abreu e Lima/PE e Lei 

de Responsabilidade Fiscal. 

Pelas as razões acima expostas, meu voto é pela APROVAÇÃO COM RESSALVAS das 

contas relativas ao exercício financeiro de 2016, Processo TC n. 17100047-0, tendo como responsá-

vel o Sr. MARCOS JOSÉ DA SILVA, nos termos do julgamento do Tribunal de Contas do Estado 

de Pernambuco. 

(III) — VOTO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO - CFO: 

Seguindo o vota da Relatpra, somos pela APROVAÇÃO COM RESSALVAS 

das contas relativas ao exercício fmanceiro de 2016, Processo TC n. 17100047-0, tendo como res-

ponsável o Sr. MARCOS JOSÉ DA SILVA, devendo o presente parecer ser submetido à Votação 

em Plenário, acompanhado do Projeto de Decreto Legislativo, aprovando com ressalvas. 

Em seguida, comunique-se ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco. 

Câmara Municipal de AbiJeu e Lima/PE, 22 de março de 2022. 

odinguè da Si - R en 	
.Zte( 

Presidente 

Rua Lourivai de Albuquerque, 1301- Centro -- Abreu e Lima/PE CEP: 53560-180. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ABREU E LIMA 
Casa Antorio Amaro Bezerra 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 00,2022- 

EMENTA: Decreta a APROVAÇÃO COM 

RESSALVAS das Contas Públicas do Poder 

Executivo Municipal, relativas ao Exercício 

Financeiro de 2016, e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Abreu e Lima, Estado de Pernambu-

co, nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno, faz saber que a Câmara Muni-

cipal aprovou e eu promulgo o seguinte: 

Art. 1° - Ficam APROVADAS COM RESSALVAS a Prestação de Contas do Poder Executivo 

; Municipal de Abreu e Lima/PE, relativas ao xercício financeiro de 2016, Processo TC n. 17100047- 

O, tendo como responsável o Sr. MARCO JOSÉ DA SILVA, para que produzam seus efeitos 

legais e jurídicos. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em -sigor na data de sua publicação, revogando-se as dispo-

sições em contrário. 

Câmara Municipal de Abreu e Lima/PE, 22 d março de 2022. 

1- resi e te 
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CÂMA MUNICIPAL DE ABREU E LIMA 
Casa de Antonio Amaro Bezerra 

Ofício n° 145/2022 

Abreu e Lima/PE, 03 de maio de 2022. 

Ao Ilustríssimo Senhor 
ARCOS JOSÉ DA SILVA 

Ex-Prefeito do Município de Abreu e Lima/PE 
Nesta. 

ASSUNTO: Notificação para participar das Sessões de Julgamentos pela Câmara Municipal de 
Vereadores referente aos seguintes Processos de Prestação de Contas: Processo TC n. 
15100132-7 (Ano 2014); Processo TC n. 16100087-3 (2015); Processo TC n. 17100047-0 (2016); 
Processo TC n. 18100393-4 (2017); e, Procésso TC n. 19100201-0 (2018). 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando Vossa Senhoria, venho por meio deste, NOTIFICAR Vossa Senhoria para, 
querendo, participar das sessões de julgamento em plenário desta Câmara de Vereadores, 
referente as seguintes prestações de contas/exercícios financeiros, e respectivas datas para 

apreciação: 

PROCESSO/EXERCíCIO DATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO  
19/05/2022  Processo TC n. 15100132-7 — Exercício 2014 

19/05/2022  
Processo TC n. 16100087-3 — Exercício 2015 

26/05/2022  
Processo TC n. 17100047-0 — Exercício 2016 

26/05/2022  
Processo TC n. 18100393-4 — Exercício 2017 

02/06/2022 
Processo TC n. 19100201-0 — Exercício 2018 

Sendo assim, fica Vossa Senhoria n tificado  para, querendo, apresentar defesa em plenário 

desta Câmara de Vereadores, podendo se quiser arrolar testemunhas, juntar documentos, produzir 

outras provas admitidas em direito, e ainda, constituir procurador. 

Atenciosamente, 

Rua Lourival de Albuquerqüe 	— Centro — Abreu e Lirria1PE CEP: 53560-180 

CNP J: 08.637.38110001-28 Tal: 81 3542-190712129 	carnara_abreualirria@hotmail.com  
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ATA DA TRIGESIMA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ABREU E LIMA, REALIZADA NO DIA 02 DE JUNHO DE 2022, SOB A PRESI-
DÊNCIA DO VEREADOR CÍCERO ZEFERINO. //////////////////////////////////////////////////// 

Aos 02 (dois) dias do Mês de Junho de 2022 (dois mil e vinte e dois), às 10:15h. (dez horas e 

quinze minutos) no plenário da Câmara Municipal de Abreu e lima, localizado na Rua 

Lourival de Albuquerque, número 130, neste município de Abreu e Lima, Estado de 

Pernambuco, realizou-se a trigésima sétima sessão ordinária da Câmara Municipal de Abreu e 

Lima. sob a presidência do Vereador Cícero Zeferino, que contou com a presença dos 

seguintes Vereadores: Cícero Zeferino, Sena da Saúde, Elton Vasconcelos, Jairo Ferreira, 

Marcos Siqueira Filho, Maria do Carmo, Milena Araujo, Murilo dos Santos Filho e Rubens 

Rodrigues, Registrou-se a ausência dos vereadores Fabio Henrique e Renato Alves. O senhor 

presidente Cícero Zeferino, após constatar a presença de número regimental, declara aberto os 

trabalhos e convida o vereador Elton Vasconcelos para fazer a leitura bíblica, tendo a mesmo 

a mesma lido texto bíblico que se encontra em II Coríntios 5.22. Em seguida o senhor 

Presidente convida o Vereador Rubens Ródrigues, primeiro secretario, a fazer a leitura da Ata 

da sessão anterior, que lida e posta em discussão é aprovada sem alteração. Não houve maté-

rias no expediente, nem oradores inscritos por se tratar de sessão deliberativa das Contas do 

ex-prefeito Marcos José da Silva, relativas aos exercícios de 2016 e 2017. O senhor Presiden-

te anuncia a pauta da Ordem do dia e submete a discussão o Parecer n° 04/2022, de autoria 

cia Comissão de Finanças e Orçamentos, referente ao Processo TC 17100047-0, que trata da 

Prestação de Contas do ex-prefeito MARCOS JOSÉ DA SILVA, exercício de 2016. Em se-

guida o senhor Presidente submete o Parecer a votação única e nominal o qual recebeu os 

votos favoráveis a aprovação dos seguintes Vereadores: Cícero Zeferino, Sena da Saúde, El-

ton Vasconcelos, Maria do Carmo, Milena Araujo, Murilo dos Santos Filho, Rubens Rodri-

gues. Votaram contra o Parecer os Vereadores Marcos Siqueira Filho e Jairo Ferreira, ambos 

justificaram seus votos contrários. Resultado: Contas do ex-prefeito Marcos José da Silva 

relativa ao exercício de 2016 aprovada pelo escore de 7x2 (sete votos favoráveis e a dois con-

trários). Em seguida o senhor Presidente submete a discussão o Parecer n° 05/2022, de 

autoria da Comissão de Finanças e Orçamentos, referente ao Processo TC 187100393-4, que 

trata da Prestação de Contas do ex-prefeito MARCOS JOSÉ DA SILVA, exercício de 2017. 

Em seguida o senhor Presidente submete o Parecer a votação única e nominal o qual recebeu 

os votos favoráveis pela aprovação dos seguint Vereadores: Cícero ~Sena da 
"1,211~ ders:,-74-# 

Rua Lourival de Albuquerque: 1•3u 	tTo• 	_.ma/PE CEP: 53560-180. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ABREU E LIMA 
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Cícero Zeferino, Sena da Saúde, Elton Vasconcelos, Maria do Carmo, Milena Araujo, Murilo 

dos Santos Filho e Rubens Rodrigues. Votaram contra o Parecer os Vereadores Marcos Si-

queira Filho e Jairo Ferreira, ambos justificaram seus votos contrários. Resultado: Contas do 

ex-prefeito MARCOS JOSÉ DA SILVA relativas ao exercício de 2017 aprovadas pelo escore 

de 7x2 (sete votos favoráveis a dois votos contrários). Ambos os Pareceres se fizeram acom-

panhar dos seus respectivos Projetos de Decreto Legislativo de n° 03 e 04/2022, ambos de-

cretando a aprovação das Contas do ex-prefeito MARCOS JOSÉ DA SILVA, relativas aos 

exercícios de 2016 e 2017, respectivamente. Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente 

deu por encerrada a sessão marcando a próxima para dia e hora regimental. Sala das sessões 

02 de Junho de 2022. Ver. Rubens Rodrigues, 1° Secretario. 

Rua Lourival de Albuquerque;  136 — Centro — Abreu e Lima/PE CEP: 53560-180. 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 00312022 

EMENTA: Decreta a APROVAÇÃO COM RESSAL-
VAS das Contas Públicas do Executivo Municipal, re-
lativas ao Exercício Financeiro de 2016, e dá outras 
providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Abreu e Lima, Estado de Pernambuco, nos termos 

da Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 

eu promulgo o seguinte: 

Art. 1° - Ficam APROVADAS COM RESSALVAS a Prestação de Contas do Poder Executivo 

Municipal de Abreu e Lima/PE, relativas ao Exercício Financeiro de 2016, Processo TC n° 17100047-

O, tendo como responsável o Sr. MARCOS JOSÉ DA SILVA, para que produzam seus efeitos legais 

e jurídicos. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Abreu e Lima/PE, 02 de junho de 2022. 

Cícero Z 	 drade 
Presiden 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO para os devidos fins de direito que, foi afixado no Quadro de Avisos da Câmara 

Municipal de Abreu e Lima/PE, em 02 de junho de 2022, o Decreto Legislativo n° 003/2022, cuja 

Ementa Decreta a APROVAÇÃO COM RESSALVAS das Contas Públicas do Executivo Munici-

pal, relativas ao Executivo Financeiro de 2016, e dá outras providências. 

Abreu e Lima/PE, em 02 de junho de 2022, 
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